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                                 LEI Nº. 836/1993
 
 
SÚMULA: Altera os Anexos II, IV e VII – Tabela III, 
da  Lei  nº.  714/90,  modificada  pelas  Leis:  730/90, 
780/91, sobre o Plano de Cargos e Salários desta 
Prefeitura Municipal.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 
PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,
 

LEI:
 
ART. 1º. – Ficam alterados os Anexos III, IV e VII – Tabela III, da Lei nº. 714, 
de 17 de Outubro de 1990, modificada pelas Leis: 738, de 21 de Dezembro de 
1990 e Lei nº 780, de 19 de Dezembro de 1991, passando a vigorar com as 
seguintes redações:
 

ANEXO III
QUADRO DE PESSOAL COMISSIONADO

 
Código                        Cargo
CC-1                         - Secretários Municipais de: Planejamento, Administração, 

Fazenda,  Educação,  Saúde  Pública,  Obras  e  Serviços 
Públicos, 
-  Assessores: Jurídico, de Gerenciamento de Programas, 
de Captação de Recursos e Investimentos, de Imprensa.
- Chefe de Gabinete.

CC-2                           -  Assessores  de:  Análise  e Aprovação de Programas, 
Planejamento  e  Implantação  Industrial,  Planejamento  e 
Orçamento, e, Compras e Serviços Administrativos.

CC-3                           - Diretores de Departamento de: Assistência Judiciária, 
Recursos  Humanos,  Patrimônio,  Receita,  Contabilidade, 
Tesouraria,  Esportes,  Promoções  Culturais,  Orientação 
Pedagógica,  Assistência  ao Educando,  Administração da 
Estrutura  Escolar,  Processamento  de  Dados,  Patrimônio 
Histórico, Vigilância à Saúde Coletiva, Agropecuário.
- Assistentes de Gabinete.

CC-4                           - Diretores da: Divisão Técnico-Esportiva, e, Escola do 
Trabalho.

-  Encarregados  da  (os):  Conservação  e  Manutenção  de 
Praças Esportivas, Central de Veículos, Serviços de Obras 
Públicas, Praças, Parques e Jardins, Central de Empregos, 
Serviços  de  Cemitério  e  Casa  de  Velório,  Serviço  de 
Organização e Método, e, Serviços Agropecuários.

CC-5                           -  Chefe  de  Serviços  de:  Manutenção  e  Controle  de 
Garagem, Coleta de Lixo, Limpeza Pública, Manutenção e 
Controle de Veículos.
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- Chefe de Serviços Administrativos da (o): Secretaria do 
Prefeito, e, Gabinete Executivo.
 Chefe  de  Serviços  Administrativos  das  Secretarias 
Municipais  de:  Planejamento,  Administração,  Fazenda, 
Educação,  Saúde  Pública,  Obras  e  Serviços  Públicos, 
Esportes, Cultura, Bem Estar Social.
-  Chefe  de  Serviços  Administrativos  da:  Assessoria  de 
Gerenciamento de Programas, e, Assessoria de Captação 
de Recursos e Investimentos.
-  Secretário da (o):  Junta Militar,  e,  Conselho Tutelar  da 
Criança e do Adolescente.

CC-6                           - Médicos, e, Dentistas.
CC-7                           - Encarregados de Serviços de Expedição de Células de 

Identidade de Carteira de Trabalho e Registro de Livro de 
Empregados e Inspeção do Trabalho.
- Advogados.

CC-8                           - Fiscais.
 

ANEXO IV
QUADRO DE PESSOAL COM FUNÇÃO GRATIFICADA

 
CÓDIGO VALORES

FG-1
 

FG-2
FG-3
FG-4
FG-5
FG-6

Contador, Tesoureiro, Encarregado de Tributação, Encarregado de 
Pessoal, e, Assessoria de Planejamento
Encarregados de Divisão, e, Setores.
Regência de Professores de Educação Física, e, Encarregado de 
Turma.
Regência de Técnico de Auxiliar.
Regência de Técnico de Desportos e Alto Nível.
Encarregados  de  Turma  II,  Setor  de  Apoio  da  Assessoria  de 
Compras  e  Serviços  Administrativos,  e,  Setor  de  Equipamento 
Rodoviário.

 
ANEXO VII

 
TABELA III – FUNÇÃO GRATIFICADA

 
CÓDIGO VALORES

 
FG-1
FG-2
FG-3
FG-4
FG-5
FG-6

 
15% do valor do salário base.
10% do valor do salário base.
20% do valor do salário base.
30% do valor do salário base.
40% do valor do salário base.
50% do valor do salário base.
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ART. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia  1º (primeiro) de janeiro do corrente ano.
 
ART. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMBÉ, aos 29 de Janeiro de 1993.
 

 
Gilberto Berguio Martin                                                        João Sabaini
   Prefeito Municipal                          Secretário Municipal de Administração
 

Projeto nº. 01/1993.
Autor: Executivo Municipal.

 
 

  

,172,214,204 
  Atos que alteram, 
regulamentam ou revogam 
este(a) Leis :  

  Atos que são alterados, regulamentados ou revogados por 
este(a) Leis :  

  

Microsoft OLE DB Provider for ODBC Drivers error '80004005' 

[Microsoft][ODBC Microsoft Access Driver] The specified field 
'id' could refer to more than one table listed in the FROM clause 
of your SQL statement. 

/leis/Lei.asp, line 238 
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